
Pre tura Mun icipal de llha Comprida
Estancia Balnedriu

EDITAL
pREGÃo PRESENCtAt_ No ol l/20t 2

PRIIFEI'I'URA M T' :'.I ICI PAL D I] I LHA CO]VIPRI DA
TIPO: MENOR PRF]CO

PROCESSO N" 0l l/2012.
PREGÃo pRESENCIAL N.. olt/2012
OBJETO: ... Aquisição de 0t (uma) Máquina Motoniveladora. de

ENTREGAENVEL.'ES :iJiTTi'ixiJ:LtüXii%ãffi:*
ABERTURA ENVELOPES: dia 04 de Maio de 20 t2 às l4:00 horas.
LocAL..'........."........: Avenida Beira Mar. n' I I.000. Barneário Meu Recanto Ilha

,mronmaçors.... : F:i:il:X1,:Iftj:;Í:;ãijf_(,"x,3)3842,,4r
E-MA IL: .iurid icolO ilhacomprida. sp.gov.br

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida torna pLiblico. para ciência dos interessados. que
por. intermedio de seu pregoeiro. designado pelo Decr:eto n. 5lg de 2g de Novembro ae :oô2,
realizará licitação na modalidade pREGÃo PRESENCIAI,. A aberrura dos envelopes ile
proposta e documentação ocorrerá no dia 04 cle Maio de 2012. às I4:00 horas. no Gabinete do
senhor PreÍ'eito Municipal. situado à Avenida Beira Mar, no I 1.000 - Balneário Meu Recan«r.
neste Município de Ilha Comprida, Lstado de Sâo paulo.

.A 
presenre licitação, cujo tipo é o de MENOR pREÇo será inregrarmenre conduzida pero

q1eq99iro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos teimos da Lei Federal n'
10.520102 e subsid iariamente pela Lei n" 8.666/93, consoante as condições esratuídas neste
instrumento convocalório e seus ane\os. constantes do processo indicado acima.

I - DO OBJETO

l.l.- A presenre licitação tem por objeto a Aquisição de 0l (uma) Máquina Motonivelatlora. nova.
para atender aos serviços de terraprenagem e manutenção viária, deste Município de ha
Comprida. Estado dc São PaLrlo.
O equiparnento a ser ofertado deverá atender as características e especificações. constantes do
Anexo. deste Edital.

II - DA PARTICIPAÇÃO

2.1.- Poderão panicipar do certame todos os interessados que preencherem as condições de
credenc iamento constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, cJntrato social ou outro instrumento de
registro comercial' registrado na Junta comerciar, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de ial investidura;
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b) tratando-se de procurador, a procuraçào por instrurnento púbrico ou panicurar, da qual constempoderes 
. 
espec ítl cos para rorrrurar lances.'n.gu.iu,. p."fol'ir,.rpo, ,..ur.o, e desistir de suainterposição e praticar todos os demais a"tos pe.tinentes ao ceÍame, acompanharJo docorrespondente documento. dentre os indicados nà alínea 'a,,, que compior. 

"r"pàã.r* o"mandante para a outorga.
c). tratando-se de microempresa 

:t1 "rp.:11 
de pequeno porle. que queira receber tratamenluprivilegiado na lorrna do art. 44. oá l"i co,npt"r"nLr' n" r23 200ô. de\erá apresentardocumentação comprovando seu enquadramento.

3'2'- o representante repar o, procurador deverão identificar-se exibindo documento oficiar rieidentificação que contenÀ'a foto

3'J'- Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada. sendo que catiaum deles poderá represenrar apena5 urna credenciada.

3'4 - A ausência do credenciado. em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusâoda licitante por ele representada. salvo autorizaça" ."pr*r. jà r,regoeiro.

lr"^;r?1rl?ãÜA 
DE APRESENTAÇÃ, DA PRoPosrA E Dos DocuMENros DE

4'l - A proposta e os documentos para habiritação deverão ser apresentados. separadamente. em 2(dois) envetopes fechados e indevassáveis. ;;;;.;;;;; ,1,u ,un. externa. arénr do nome daproponente, os seguintes d izeres:

a) Envelope no | - proposta
Pregào n'01 lr20l2

b) Envelope no 2 - Documentos de Habilitação
Pregão n" 0l l/20 t 2

4'2'- A proposta dererá ser eraborarra e reriigida.em ringua ponuguesa- 5arvo quanto âs expressôestécnicas de uso corrente. sem rasuras- e,rendus, borrõeiou entrerinhas e ser datada e assinada perorepresentante legal da licitante ou pelo procurado,, jr;;;;;; 
" 

procuraçâo.

4.3,- Os documentos necessários à habiliração deverào ser aoreprocesso oe copia autenticádl ior Tabeliao de Notas. 
rsentados em original, por qualquer

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5,1.- A proposta comercial deverá conter os seguintes dados:

a).- descrição detalhada das cconrormidade.";;;;;;.;fi.;T::*,li::tj:.J;i:j:.T.i:,,:,:rJ:.11;J:l;J:ll,ilf, .,.
b)- indicação expressa da marca e,ou..modero a" 

"qrrpà'r.;," orênado. redado acresJinro, deexpressões como "rererência". "sirnirar" ou ".rnr*nrJ rlr.aiispon iuiriaaae de estoque,.;
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c).- indicação do prazo de garantia do equipamento. obrigatoriamente. não inferior a l2 (doze)
meses, a partir da data de entrega do bem. sent prejuízo das disposições estabelecidas na [,ei Civil
ou assistência técnica oferec ida;
d).- indicaçâo do local para a assistência técnica a ser oferecida;
e).- detalhamento do valor da proposta. que deverá conter, no mínimo, as seguintes informaçÕes:
preço unitário e total do bem. em algalismos e por extenso, prevalecendo este último no caso de

discordância, o qual será utilizado para etêito de comparação cort o dos outros licitantes.
f).- período de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. contados da

data de entrega das propostas;
g).- declaração de que o preço cotado é fixo, estando nele incluído todos os custos diretos e

indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transporte do bem ao local de entrega,

tributos de qualquer natureza e a garantia e/ou assistência técnica;

h).- prazo para entrega do bem que não poderá ser superior a 20 dias;

i).- o pagamento será efetuado. em parcela única, até I0 (dez) dias após a entrega do equipamento

no Município;
j).- razão social. endereço completo e teleÍbne da empresa proponente. CNPJ. agência e n' da

conta bancária. nome, assinatura. indicação do cargo. CI e CPF do representanle da empresa. apto

a assinar o contrato.
k).- número do Pregão;

VI . DO CONTEUDO DO ENVELOPI ''DOCTJMENTOS PARA HABILIT-\çAO"

6.1.- O Envelope "Docutnentos de

relacionados os qtrais dizcnt respcito a:

Habilitaçào" devcrá conter os documentos a seguir

6.I.I.- HABILITAÇÃO JURÍDICA

a).- Registro comercial. no caso de empresa individuall
b).- Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidarnellte registrado na Junta

Comercial. em se tratando de sociedades correrciais;
c).- Documentos de eleiçào dos atuais adrninistradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b". deste subiteml

d).- Ato constitutivo devidamente registradô no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis. acompanhado de prova da diretoria em exercício:

e).- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para tirncionamento expedido pelo

órgão competente. tratando-Se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais.

quando a alividade assim o cxigir.
f).- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a empresa não possui menores de

dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de que nào possui menores de

dezesseis anos no quadro funcional da empresa. salvo na condição de aprendiz. a partir de

quatorze anos. na fornra do inoiso XXXIll, art. 7" da Constituição Federal e Lei n" 9.854. de 27 de

outubro de 1999:
g).- Declaração da licitante de que tomou conhecirnento de todas intbrmaçÕes e condições para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. A não apresentação desta declaração será

entendida pelo PREGOEIRO como concordância com o teor do EDITAL E SEUS ANEXOS:

6.I.2.- - REGUI,ARIDADE FIS('AL
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a).- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b).- Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
c).- Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licirante ou outra prova

equivalente, na forma da lei;
d).- Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);

e).- Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

f).- Prova de regularidade perante a Justiça do trabalho (Lei federal n" 1214012012).

6. T.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

a).- Certidão de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

j uríd ica;

VII . DO PROCEDIMENTO E DO JULGANIENTO

7.1.- No horário e local indicados no preârnbulo. será aberta a sessão de processamento do Pregão.

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duraçào

mínima de quinze minutos.

7.2.- Após oS respectivos credenciamentos, o Pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes

proposta de preços.

7.2.1.- Iniciada a abertura do envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e. por

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

7.3.- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas

neste Edital, sendo desclassificadas as propostas:

a) culo objeto não atenda as especificações. prazos e condições fixados no Edital:

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.3.1.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4.- As propostas classitlcadas serão selecionadas para a etapa de lances. com observância dos

seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço. e das dernais com preços até l0o/o (dez por cento)

superiores àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (rês) preços na condição definida na alínea anterior. serâo

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (rês). No

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do

número de licitantes.
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7.5.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas. a formular
lances de fonna sequencial. a panir do autor da proposta de maior preço, e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por rreio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1.- A licitante softeada em prirreiro lugar. poderá escolher a posiçâo na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente ate a definição completa da ordern de
lances.

7.6.- Os lances deverão ser lormulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta

de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 200,00 (duzentos reais),
aplicável ao preço unitário, inclusive ern relaçào ao primeiro.

7.7.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

7,E.- Encerrada a etapa de lances. serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas
para a etapa de lances. na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o

último preço otêrtado.

7.9.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da olerta de menor valor, com vistas à redução do

preço.

7.10.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

decidindo motivadamente a respe ito.

7.11.- definida a licitante que preencha as exigências do edital, o Pregoeiro, negociará com o seu

autor e decidirá sobre a sua aceitabilidade, abrindo em seguida o envelope contendo os

documentos de habilitação de seu autor.

7.12.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documenlos de habilitaçào
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, inc lusive mediante:
a) substituiçâo e apresentação de documentos, ou

b) verificaçào efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.15.1.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo irlpossibilidade devidarnente
justificada.

7.15.2.- A Administração não se respon sabilizará pela eventual indispon ibilidade dos meios

eletrônicos, no momento da verilicação. Ocorrendo essa ind ispon ibilidade e nào sendo

apresentados os documentos alcançados pela veriÍicagão, a licitante será inabilitada.

7.16.- Constatado o atendimenro dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Iicitante

será habilitada e declarada vencedora do certame.
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7.17.- Se a oferta. apresentada. não for aceitável. o equipamento não atender às especificaçôes ou
se a licitante desatender as exigências para a habilitação. o Pregoeiro exarninará a oferta
subsequente de menor preço, negociará coln o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e

atendimento às exigências do edital e as condiçÕes de habilitação, procedendo assim,
sucessivamente. até a apuração de uma ofefia aceitável em todos os seus termos. caso em que será
declarado vencedor.

VIII . DO RECURSO, DA ADJT]DICAÇAO Ii DA IIOMOLO(;A('A0

8.1.- No final da sessão. a licitante que quiser recorrer deverá rnanifestar inrediata e

motivadamente a sua intenção. abrindo-se então o prazo (lnciso XVlll. Artigo 4'- Lei Federal

10520102) de 3 (três) dias para apresentação de rnemoriais. flcando as demais licitantes desde logo
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no

término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.2.- A ausência de manifestação imediata e motivada da Iicitante importará: a decadência do

direito de recurso, a adjudicação do objeto do cefiame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3.- lnterposto o recurso. o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente inforn.rado à autoridade competente.

8.4.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8,5.- O recurso terá elbito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproleitarnento.

IX. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÔES E DO LOCAL DE ENTRECA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

9.1.- O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos. contados da

assinatura do contrato.

9.2.- A entrega do objeto desta licitação deverá ser Í'eita no Município de llha Comprida, na sede

da Prefeitura Municipal. sito a Avenida Beira Mar. n" I 1.000 Balneário Meu Recanto - Ilha

Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as despesas de transporte.

tributos. encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e do fornecimento.

X. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1.- Constatadas irregularidades no obieto contratual. o Município poderá:

a) se disser respeito à especiticação, re.ieitá-lo no todo ou ern parte. deternrinando sua substituiçào

ou rescindindo a contratação, sem prc'juízo das penalidades cabir eis:

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fàzê-la em conÍ'ormidade com a indicação da

Administração. no prazo máximo de dez dias. contados da notilicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado:
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua complementação ou
rescindir a contratação. sem prejuízo das penalidades cabíveis:
b.l) na hipótese de complementação. a contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máxinro de dez dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

f0.2.- O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especiÍicações contratadas. mediante Termo de Recebimento
Definitivo ou Recibo, Íirmado pelo servidor responsável.

XI - DA FORMA DE PAIJANIENI'O

ll.l.- O pagamento será efetuado. em parcela única. até l0 (dez) dias após a entrega do
equipamento e mediante apresentação da Nota/Fiscal/f'atura apresentada quando do recebimento
definitivo do equipamento, na Íbrma prevista no subitern 10.2. deste Edital.

XII - DA CONTRATAÇÃO

12.1.- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de
contrato. cu.ja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital.

12.2.- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da
convocação. comparecer à sede adnrinistrativa da Prefeitura Municipal para assinar o termo de
contrato.

12.3.- Quando a Adjudicatária. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta. se recusar
a assinar o contrato (oLr retirar o instrumento equivalente). será convocada ôutra licitante.
observada a ordem de classificação. para celebrar o contrato. e assim sucessivamente. sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

XIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1.- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica pelo prazo de
até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os nrotivos determinantes da punição, a pessoa. tisica
ou jurÍdica. que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7'da Lei federal n' 10.520, de l7 de
julho de 2002.

XIV . DA GARANl-IA CONI'RA'I'UAL

14.1.- Será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaçào
(DESCONSIDERAR)

XV - DAS DISPOSTÇÔES FINAIS

15.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em Íàvor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportLrnidade entre as licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a llnalidade e a segurança da contratação.
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15.2.- Das sessões públicas de processaÍnento do Pregão serão lavradas atas c ircu nstanc iadas, a
serem assinadas pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos ticitantes presentes.

15.2.1.- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

15.3.- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forern abertos na sessão e as propostas
serão rubricados pelo Pregoeiro. pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.4.- O resultado do presente certame será divulgado no átrio da Prefeitura Municipal de Ilha
Comprida.

15.5.- Os demais atos peninentes a esta licitação. passíveis de divulgação, serão publicados no
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

15.6.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão á

disposição para retirada, na sede administrativa da PreÍêitura Municipal, até l0 (dez) dias. após a

celebração do contrato.

15.7,1.- A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de ate I

(um) dia útil, anterior à data fixada para recebimenlo das propostas.

15.7.2.- Acolhida a petição contra o ato cônvocatório, será designada nova data para a realizaçâo
do certame.

15,8.- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

15.9.- lntegram o presente Edital as especificaçÕes do objeto licitado e a minuta do contrato.

15.10.- As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotaçâo
orÇamentária:
Equipamentos para uso do Departarnento Obras; - Equiparnentos e Material Permanente

l5.ll.- Para dirirnir quaisquer questôes decorrentes da licitação. não resolvidas na eslera
administrativa, será competente o Íbro da Conrarca de lguape, Estado de São Paulo.

llha Comprida (SP),20 de Abril de 2012.

l)ECIO JOS[, V[NTI-]RA
Prefeito NIU nicipa I

Avenidt Beiru Mar, n" 11.000, Btln. Me u Rccu Ío - II-HA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-001)
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15.7.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data tlxada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos. providências ou impugnar o ato oonvocatório do Pregão.
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PREFEI'TURA MUNICIPAL DE II-HA CON{PRIDA
Aquisição de Máquina Niveladora
Município de llha Cornprida - Ilha Cornprida/SP

L

Interessado:
Objeto:
Local:

Aquisição de Máquina Motoniveladora, nova, para atender aos serviços de terraplenagem e
manutenção viária.

2- ESPECTFIcAÇÕES

o Motor Turbo-Diesel, potência líquida I40HP, partida elétrica 24V;
o Transmissãoautomática;
o Direção hidráulica,hidrostática; freios a disco; luzes de freio e lanterna traseiros e faróis

dianteiros:
. Controles hidráulicos de elevação da lârnina direito e esquerdo. gira-círculo. in clinação

das rodas, articulação dos chassis. deslocamento lateral e angular da lâmina, acessórios
frontal e traseiro:

o Lâmina com deslocamento lateral e tombamento hidráulico. com Íàca e bordas cortantes
substituÍveis e ângulo para corte de talude (direita e esquerda) de 90o;

. Ripper traseiro corr! no mÍnimo, três dentes;
o Monitoramento eletrônico de falhas e sistema auxiliar de deslocamento em caso de Íàlha
. Apresentação de jogo completo de manuais para operação e manutenÇão, redigidos em

português.

3. ENTREGA
Posto Pátio de Serviços da Prefeitura Municipal de llha Comprida, com acompanhamento de
técnico da Fabricante. que deverá apresentar os recursos do equipamento, demonstrar as suas
técnicas de operação e detalhar os cuidados preventivos.

4- GARANTIA
O Equipamento necessitará de garantia integral de l2 meses, no mínimo, e garantia permanente de
Assistência Técnica e reposição de peças e acessórios.

Eng. Juraci Brito de Oliveira
Gestor Técnico

Avenida Beiro Mtr, n" I1,000, Buln. Meu Rccunto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E -ma i I : j u ri d i c t{gt i I h a c o m p ri d a. s p, gov. b r
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TERMO DE CONTRATO N' XXX/20I2-APJ,
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO,
QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA E A
EMPRESA

dias do mês de do ano de dois m il e doze. a PREFEITLIRA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA. Entidade Pública. inscrita no CNPi/MF n"

61.037.87210001-07. com sede à Av. Beira Mar. n" I I .000 - Balneário Meu Recanto. neste

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo. neste ato representada por seu Prefeito Municipal.
o Senhor DECIO JOSE VENTLIRA, brasileiro. casado. portador da Cedula de ldentidade RC. n'
8.761 .433/SSP/SP e do CPF/MF sob o n' 051 .163.808-66. doravante denonrinada CONTRATANTIT.

corn sede à

Bairro
, Estado de

. inscrita no CNPJ/MF. sob o n' , neste

ato representada por (cargo que ocupa na etnpresa) o Senhor

nacionalidade, estado civil" portador da Cédula de ldentidade RG. n"

Aos

e a Empresa

. no Municipio de

.e
inscrito no CPF/MF. sob o no

no Município de

. residente e domiciliado

, Bairro
, Estado de

doravante denorninada CONTRATADA. tendo como respaldo o

resulkdo do Pregão Presencial n" 0l l/2012 e a autorização constante do Processo PP n'011/2012.
celebram o presente Contrato com base na Lei Federal n' 8.666/93. alterada pela Lei 8.883/94 e

republicada em 06107194. mediante as Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l A CONTRATADA obriga-se a fbmecer 0l (uma) Máquina Motoniveladora nova' em

conformidade com as Especificações Técnicas constantes do Anexo - EspecificaçÕes. e da

proposta apresentada pela CONTRATADA no procedimento licitatório mencionado n<r

Preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. ELEGIBILIDADE DOS BEM E SERVIÇOS DECORRENTES

Z.l O bem ofertado deverá estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o pagamento

feito será limitado a esse bem e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA. PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 Pelo integral e satisfatório lornecimento do bem e serviços decorrentes (caso aplicável)

indicados na Cláusula 01. a CONTRATADA receberá a importância de R$

Ávenkk Beira Mtr, n' 11.000, Baln. Meu Recunlo - ILHA COMPRID,USP - CEP: I1925-000
E -mu il : i u r id ic o(ii i I h aco mp ri d u. sp. g ov. h r
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Pre.feitura Municipal de llha Comprida

ANEXO _ TIIRN,IO DE CON'IRAI'O



Prefeitura Municipcrl de llha Conryrida
Estancia Ba lneáritr

3.2 O pagamento do valor constante da Cláusula 3.1" será efletuado, em parcela única, ate l0
(dez) dias após a entrega do equipamento e mediante apresentação da N ota/Fiscal/Fatura
apresentada quando do recebirnento definitivo do equipamento, de acordo com a proposta
apresentada na licitação e nas condições previstas no edital. devendo ser entregue até 20
(vinte) dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA. ALMENTO OT] DIMINTIIçÃO DO VALOR DO CO;\..IRATO

4.1 A critério da CONTRA'|ANTE. poderão ser tbitos acréscirnos ou supressÕes no

fornecimento do bem, que nâo impliquern alteração superior a 25 Yo (vinte e cinco por cento)

do valor do Conlrato.

CLÁUSULA QUIN.TA. CREDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1 Os recursos para a aquisição do equipatnento e contratação dos serviços decorrentes. sào

oriundos das verbas consignadas no plesente exercício, estando alocado no Departamento de

Obras atraves da Dotação C)rçamentária Ficha n'-. para o valor de R$

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Como garantia da execução das obrigações assumidas, a CONTRATADA se obriga a

proceder com a entrega e imediata do equipamento. nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

ft5

CZç

a)

b)

c)

responder pelas açôes e omissÕes de seus fornecedoreVprestadores de serviço e

pessoas direta ou indiretamente empregadas pelos nresmos. assim como por açÔes e

omissões de seus próprios diretores e enrpregados. Nenhuma disposição deste

Contrato criará uma relação contratual entre qualquer sub-fornecedor/subcontratado e

a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos

referidos subcontratadosl
arcar com os custos deconentes da utilização de materiais, equipamentos. dispositivos

ou processos patenteados, devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE
a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer

natureza. resu ltante deslu utilização:
arcar com o ônus de todas as obrigaçÕes tributárias- trabalhistas. preridenciárias ou

securitárias. devidas fora ou dentro do Urasil. incidentes sobre o betn objeto destc

Contrato:
estabelecer prazo de garantia do equipamento. não inferior a l2 (doze) meses,

contados da data de sua enttega e aceitação definitiva. contra quaisquer delbitos

provocados por falhas oconidas no projeto. fàbricação. annazenamento. transporte.

instalação ou colocação em tlncionamento do bem:
píestar assistência técnica. durante o período de garantial e.

d)

e)

Avenitla Beira Mur, n" t 1.000, Buln, Meu Reconto - ILHA COMPRIDÁ./SP - CEP: 11925-000
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7.1 A CONTRATADA obriga-se a:
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EsÍoncia Balneária

transpoftar adequadamente o bem até o local de entrega mencionado na Cláusula 10.

e, se f-or o caso, testá-lo no local indicado pela CON1 RATANTE,.

cLÁusul,A OITAVA - suB-RoGAÇÀo

8.1 As obrigações decorrentes do presente Contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou em
parte. ressalvada a sub-rogação da prestação de assistência técnica" se autorizada pela

CONTRATANTE. no período de garantia do bem.

8.2 A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior nâo eximirá a CONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento das

mesmas.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1.1 A autoridade competente designará uma Comissão para vistoriar e se de acordo, receber o

bem que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO BEM

10. I O bem deverá ser entregue dentro do prazo fixado pela C láusula I I . l. no seguinte endereço:

PREFEITLTRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N" II.OOO

BALNEÁRIO MEU RECANTO - ILHA CONTPRIDA/SP
CEP: I1.925-000

10.2 O bem deverá atender as especiÍicações fbmecidas pela CONTRATANTE. e apresentar as

características informadas pelo licitante em sua Proposta- desde que compatíveis com as

especificaçÕes constantes do Anexo - Especificações. A CONTRATADA obriga-se a
substituir, sem ônus para o CONTRATANTE. o bem entregue avariado ou com defeito de

labricação.

10.3 Dentro de 03 (três) dias. contados da data de recebimento do bem. o Setor responsável.

atestará a sua aceitação e emitirá o Termo de Aceilação Definitiva (ou recibo), ou solicitará a

substituição do mesmo. A aceitação do bem não eliminará nent limitará as obrigações de

garantia e assistência téc nica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. PRAZO DE ENTREGA

ll.l - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias corridos, contados da

assinatura do contrato.

I 1.2 - A entrega do berr objet() deste contrato. deverá ser t'eita no Municipio de llha Comprida. na

sede da PreÍàitura Municipal. sito a Avenida Beira Mar. n" I 1.000 - Balneário Meu Recanto -
tlha Conrprida - Estado de São Paulo. correndo por conta da Contratada as despesas de transpone.

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e do fornecimento.

Avenida Beira Mtr, n' I1.000, Buln. Meu Reconto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: I1925-000
E- ma il : j u r i di c o(aj I h a c o mp ri d a. s p. g ov. br
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clÁusuL,q, DECIMA sEGUIIDA
HABILITAÇÃo

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

12.1 A CONTRATADA obriga-se a Ínanter, durante toda a execução do Contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

l3.l Se a cONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará suieita ás
seguintes sanções adrrinistrativas. a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente:

a) advertênc ia:
b) multa eqLrivalente a l0% (dez por cenro.) do valor do Contrato, por ini-ração à

Cláusula 7. l, alíneas "f'' deste instrumento;
c) multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o limite

de l0% (dez por cento), em caso de atraso injustiÍicado na entrega do bem. Uma vez
atingido este valor máximo. a CONTRATANTE poderá decidir pela rescisão do
Contrato;

d) multa de ljYo (dez por cento) err caso de rescisão conlratual por motivo de nào
cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas, especificações e prazos deste
instrumento, cumulativa à aplicada ern virtude da infração que motivou a rescisão;

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação. na forma da lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 O bem entregue enr desacordo com o estabelecido neste Contrato será considerado. para
eÍbito de multa. como não entregue.

13.3 As multas previstas na Cláusula l3.l não têm efeito compensatório e o seu pagamento nào
eximirá a CONTRATADA da responsab ilidade de perdas e danos deconentes das infraçôes
cometidas.

l3-4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do
Contrato, de quaisquer faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário,
cobradas.judiciaLrente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DURAÇÃO Do CoN.I.RATo

14. I Este Contrato será válido por 12 (doze) meses. contados da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - RESCISÃo

Avenidu Beira Mtr, n" I L000, Bdn. Meu Recu,tto - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: t t925_000
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l5 l o CONTRATANTE poderá rescindir adm inistrativamente o presente Contrato nas hipóteses
e condições previstas nos Artigos 77 a g0 da Lei g.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÂ0

16.l Dentro de 20 (vinte) dias, contados tla assinatura desre contrato, o coNTRATANTE
providenciará sua pubricação resumida no Diário oficiar do Estado de São pauro.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INTERPRf,TAÇÃ0 Do CoNTRAT0

17.l Para efeito de interpretação deste Contrato. será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a proposra apresentâda pera CONTRATADA e o Editar.
ou entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevalecerá o disposto
no Edital ou nas Especificações: e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na arínea "a" supra e o
presente Contrato, este prevalecerá.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. DOCUMENTOS QUE IN.I'EGRAM o CONTRATO

l8.l lntegram o presente contrato. independentemente de transcrição a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA e as especificações do equipamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DISPOSIÇÔES FINAIS

19.l A Lei 8.666/93, alterada pela lei 8.883/94. regerá a aplicação desre conrrato e a solução de
litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

19.2 o Íbro do presente contrato será o da comarca de lguape. excluído qualquer outro, ainda que
privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em
03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado
pela CONTRATANTE, CONTRATADA e restemunhas.

Ilha Comprida, _ de _ de 2012.

DECIO JOSE VEN'I'URA
Prefeito Municipal

Pre itura Munici ril de llhn Compri
EsÍância Bulneária

Contratâdâ

Testemunha 'l estem u n hâ
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